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ANExO I
(a que se refere o art . 5º da Lei nº 21 .710, de 30 de junho de 2015)

“ANExO I
(a que se referem os arts . 1°, 37, 38 e 42 da Lei n° 15 .293, de 5 de agosto de 2004)

ESTRUTURA DAS CARREIRAS DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO BáSICA

I .1 – Estrutura da Carreira de Professor de Educação Básica
Carga horária semanal de trabalho: 24 horas

NÍvEL DE 
ESCOLARIDADE QUANTIDADE

GRAU

NÍvEL

A B C D E F G H I J L M N O P

Licenciatura Plena

165 .654

I I-A I-B I-C I-D I-E I-F I-G I-H I-I I-J I-L I-M I-N I-O I-P
Especialização II II-A II-B II-C II-D II-E II-F II-G II-H II-I II-J II-L II-M II-N II-O II-P
Certificação III III-A III-B III-C III-D III-E III-F III-G III-H III-I III-J III-L III-M III-N III-O III-P
Mestrado Iv Iv-A Iv-B Iv-C Iv-D Iv-E Iv-F Iv-G Iv-H Iv-I Iv-J Iv-L Iv-M Iv-N Iv-O Iv-P
Doutorado v v-A v-B v-C v-D v-E v-F v-G v-H v-I v-J v-L v-M v-N v-O v-P

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .…

I .3 – Estrutura da Carreira de Analista de Educação Básica
Carga horária semanal de trabalho: 30 ou 40 horas

NÍvEL DE ESCOLARIDADE
QUANTIDADE

GRAU

NÍvEL

A B C D E F G H I J L M N O P

Superior

624

I I-A I-B I-C I-D I-E I-F I-G I-H I-I I-J I-L I-M I-N I-O I-P
Superior acumulado com 
pós-graduação “lato sensu”, 
na forma do regulamento

II II-A II-B II-C II-D II-E II-F II-G II-H II-I II-J II-L II-M II-N II-O II-P

Certificação III III-A III-B III-C III-D III-E III-F III-G III-H III-I III-J III-L III-M III-N III-O III-P
Superior acumulado com mestrado Iv Iv-A Iv-B Iv-C Iv-D Iv-E Iv-F Iv-G Iv-H Iv-I Iv-J Iv-L Iv-M Iv-N Iv-O Iv-P
Superior acumulado com doutorado v v-A v-B v-C v-D v-E v-F v-G v-H v-I v-J v-L v-M v-N v-O v-P

I .4 – Estrutura da Carreira de Assistente Técnico de Educação Básica
Carga horária semanal de trabalho: 30 ou 40 horas

NÍvEL DE ESCOLARIDADE
QUANTIDADE

GRAU

NÍvEL

A B C D E F G H I J L M N O P

Ensino médio técnico

22 .185

I I-A I-B I-C I-D I-E I-F I-G I-H I-I I-J I-L I-M I-N I-O I-P
Ensino médio técnico acumulado 
com uma certificação

II II-A II-B II-C II-D II-E II-F II-G II-H II-I II-J II-L II-M II-N II-O II-P

Ensino médio técnico acumulado 
com duas certificações

III III-A III-B III-C III-D III-E III-F III-G III-H III-I III-J III-L III-M III-N III-O III-P

Ensino Superior Iv Iv-A Iv-B Iv-C Iv-D Iv-E Iv-F Iv-G Iv-H Iv-I Iv-J Iv-L Iv-M Iv-N Iv-O Iv-P
Pós-graduação “lato sensu” v v-A v-B v-C v-D v-E v-F v-G v-H v-I v-J v-L v-M v-N v-O v-P
Pós-graduação “stricto sensu” vI vI-A vI-B vI-C vI-D vI-E vI-F vI-G vI-H vI-I vI-J vI-L vI-M vI-N vI-O vI-P

I .5 – Estrutura da Carreira de Técnico da Educação
Carga horária semanal de trabalho: 30 ou 40 horas

NÍvEL DE ESCOLARIDADE
QUANTIDADE

GRAU

NÍvEL

A B C D E F G H I J L M N O P

Ensino médio técnico

2 .417

I I-A I-B I-C I-D I-E I-F I-G I-H I-I I-J I-L I-M I-N I-O I-P
Ensino médio técnico acumulado 
com uma certificação

II II-A II-B II-C II-D II-E II-F II-G II-H II-I II-J II-L II-M II-N II-O II-P

Ensino médio técnico acumulado 
com duas certificações

III III-A III-B III-C III-D III-E III-F III-G III-H III-I III-J III-L III-M III-N III-O III-P

Ensino Superior Iv Iv-A Iv-B Iv-C Iv-D Iv-E Iv-F Iv-G Iv-H Iv-I Iv-J Iv-L Iv-M Iv-N Iv-O Iv-P
Pós-graduação “lato sensu” v v-A v-B v-C v-D v-E v-F v-G v-H v-I v-J v-L v-M v-N v-O v-P
Pós-graduação “stricto sensu” vI vI-A vI-B vI-C vI-D vI-E vI-F vI-G vI-H vI-I vI-J vI-L vI-M vI-N vI-O vI-P

I .6 – Estrutura da Carreira de Analista Educacional
Carga horária semanal de trabalho: 30 ou 40 horas

NÍvEL DE ESCOLARIDADE
QUANTIDADE

GRAU

NÍvEL

A B C D E F G H I J L M N O P

Superior

3 .053

I I-A I-B I-C I-D I-E I-F I-G I-H I-I I-J I-L I-M I-N I-O I-P
Superior acumulado com pós-
graduação “lato sensu”, na 
forma do regulamento

II II-A II-B II-C II-D II-E II-F II-G II-H II-I II-J II-L II-M II-N II-O II-P

Certificação III III-A III-B III-C III-D III-E III-F III-G III-H III-I III-J III-L III-M III-N III-O III-P
Superior acumulado com mestrado Iv Iv-A Iv-B Iv-C Iv-D Iv-E Iv-F Iv-G Iv-H Iv-I Iv-J Iv-L Iv-M Iv-N Iv-O Iv-P
Superior acumulado com doutorado v v-A v-B v-C v-D v-E v-F v-G v-H v-I v-J v-L v-M v-N v-O v-P

I .7 – Estrutura da Carreira de Assistente de Educação
Carga horária semanal de trabalho: 30 ou 40 horas

NÍvEL DE ESCOLARIDADE
QUANTIDADE

GRAU

NÍvEL

A B C D E F G H I J L M N O P

Ensino médio técnico

1 .171

I I-A I-B I-C I-D I-E I-F I-G I-H I-I I-J I-L I-M I-N I-O I-P
Ensino médio técnico acumulado 
com uma certificação

II II-A II-B II-C II-D II-E II-F II-G II-H II-I II-J II-L II-M II-N II-O II-P

Ensino médio técnico acumulado 
com duas certificações

III III-A III-B III-C III-D III-E III-F III-G III-H III-I III-J III-L III-M III-N III-O III-P

Ensino Superior Iv Iv-A Iv-B Iv-C Iv-D Iv-E Iv-F Iv-G Iv-H Iv-I Iv-J Iv-L Iv-M Iv-N Iv-O Iv-P
Pós-graduação “lato sensu” v v-A v-B v-C v-D v-E v-F v-G v-H v-I v-J v-L v-M v-N v-O v-P
Pós-graduação “stricto sensu” vI vI-A vI-B vI-C vI-D vI-E vI-F vI-G vI-H vI-I vI-J vI-L vI-M vI-N vI-O vI-P


